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ESTADO DE SAO PAULO 

LEI B'2 l 122, DE 18 DE SETEMBRO DE 1 964 •• 

Dis:põe sôbre a ariação da superintendência 
de ;Serviços e Obras, como autarquia Munic! 
pal e dá ou�ras providências.-

O PREFEITO DO MUNIC:f PIO DE ASSIS: 
Faço saber que a. câmara Municipal decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 

WITULQ I 
Do caráter e dos fins da Superintendência de Serviços e Obras 

Artigo lG - Fica criada a Superintendência de Serviços e Obras, subordill!, 
da ao Prefeito do Município, como entidade autarquica, com pe!_ 
sonalidade jurídica e com autonomia financeira, dentro dos li
mites estabelecidos por esta lei, sob as tutelas administrati
vas e econômico-financeiras do Govêrno Municipal. 

- § - H2 - Nesta lei são consideradas equivalentes as expressões "Superi_u 
tendência de Serviços e obras"·, "Superintendência" e "S. s.o.". 

A , - § - 2a - A Superintendencia de Serviços e Obras gozara, inclusive no 
que se refere aos seus bens, rendas e serviços, das regalias,/ 
previl�gios e imunidades conferidas aos serviços pÚblicos muni 
cipais em geral e que lhe caibam por lei. 

Artigo zg - A Superintend@ncia de Serviços e Obras compete: 
I - pro jetar, executar, ampliar, remodelar e explorar dir,2. 

tamente os serviços de água potável e de esgôto sanitá 
rio do Munic!pio; 

II - pro jetar e executar obras de pavimentação e colocação 
de guias e sarjetas, assim como a sua conservação; e 
obras e melhoramentos pÚblicos em geral; 

III - promover a execução dos serviços de limpeza das vias 
públicas e de coleta de lixo domiciliar; 

IV - lançar, fiscalizar e arrecadar as taxas, rendas e con
tribuições dos serviços de água, esgôto sanitário, pa
vimentação, colocação de guias e sarjetas; conservação 
de pavimentação e de guias e sarjetas; de limpeza de 
vias pÚblicas e coleta de lixo domiciliar e de outras 
obras ou serviços pÚblicos sujeitos à tributação, na 

forma que a legislação estabelecer, é bem assim resol
ver tôdas as questões gerais e especiais referentes a 
êsses tributos; 
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V - realizar a apropriação de custo dos serviços e obras 

a seu cargo e estudar e propôr, justificadamente, os 
tributos a serem fixados pela remuneração dos s ervi
ços de sua responsabilidade; 

VI - expedir ceJ[."tidÕes negativas rel ativas aos tributos / 

q ue s ejam cie sua competência arrecadar, respeitado o 

que dispõe o CÓdigo Tributário do Mun1cÍpio e a le
g isl ação cclmpl ementar pertinente, em vigôr; 

VII - convencionar, quando jul gar conveniente, com estabe-
, lecimentos ban a ar io s de reconhecida idoneidade, os 

serviços d,e arrecadação e de depÓsi to de val ores tí
tulos e dinheiro; 

VIII - contratar a execuçã o de serviço s e obras, as aquisi-
N # , çoes de mate ri ais , compreendendo-s e tambem, nos últi-

mos, materiais de qualque_r natureza técnica ou admi
nistrativa e nos quais se incl uirão i gu al mente , equi-

, ' pamentos de qual quer especie, obser vandowse quanto as 
respectivas concorrências, o disposto na leg isla ção / 

em vigôr; 
IX - preparar e apresentar ao Prefeito do Município a pro

posta orçamentária da 1ts.s.o.n; 

X - preparar e� apresentar ao prefeito, relatórios anuais: 
do s s erviç:os executa do s e dos pl anos elaborados para 
o respecti.vo per!odo s eguinte' 

XI - submeter �1 aprovação do Prefeito, trimest raJ.ment e e 
li A ate o dia '10 do mes s ub sequ ente, os ba lancetes me nsais 

" de recei tE1 e despesa; e anual mente, ate o dia 30 de 

janeiro de> ano subsequente, os balanços gerais do / 

exerc!cio anterior; e 
XII - exercer as atribuições do Diretor do Serviço de Estr!, 

das lle Rodagem (S.E.R.M.). 
§ - único - As decisões sôbre as matérias constantes dos in cisos d3s te / 

artigo depen derão :f 

a -

b -

do Prefei'!io Municipal, mediante ato executivo, 
contidas nos incisos I,II,V,VII, e VIII; e 

as: 

do Superintendente da ".S.s.0.11 as matérias constan
tes dos diemais in ci sos , respeitada a legi sl ação em 

vigôr com relação ao lançamento, arrecadação, f'iaea
lização; cobrai.ça executiva, recursos contra lan çamen 
tos e elaboração e execução orçamentária. 
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CAPÍTULO II 

pa Es·trutura 

Artigo 3g - A Superintendência de Serviços e Obras será constituida dos 
seguintes Órgãos: 

a - Divisão de Água e Esgôto; 
b - Divisão Técnica, Obras e $'erviços; 
e - Divisão de Contabil:id ade; Je 
d - Divisão Jurídica. 

CAPÍTULO III 
A , N Da competencia dos orgaos 

T:fTULO I 

Da superintendência 

Artigo 4g - o superintendente será nomeado em comissão pelo Prefeito M:!:l 

nicipal, "ad-referendurn" da câmara Municipal, percebendo Í\l!! 

çle gratificada qu.e lhe fÔr atribuida por ato do Poder Exec11 

- § - ia 

tive Municipal e f'ixada por lei. 
... > , - Se o Superintendente for funcionario municipal, percebera / 

função gratificada1 que· lhe fÔr atribuida, sem prejuizos dos 
vencimentos e dema1is vantagens do cargo que ooupar. 

- § - 2'2 - Se o Superintendente fôr í'uncio�rio do Govêrno Federal ou 
Estadual, e suas stUtarquias, pôsto a disposição da Superin-
tendência, sem perda de vencimentos e demais vantagens do 
cargo, não percebeirá rearuneração alguma. 

- § - 3ci - Vago o cargo de Superintendente, por qualquer circunstância, 
será o mesmo exerc:ido automàticamente pelo Prefeito d o· Muni
cípio. 

Artigo 5a - .lo Superintendento compete: 
I - represent�1r legalmente a ns. s.o.11, ativa e passiva

mente, em jU.Ízo ou fora dêle, pessoalmente ou por 
intermédie> de Procurador Judicial, ou, ainda, haven 
do converulência, por advogados e procuradores cons
ti tuido s ou contratados; 

II - elaborar c>s programas anuais de trabalhos da s.s.o.; 

III - dirigir e fiscalizar a execução dos programas ante
riormente referidos. 
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IV - ordenar pagamentos, observada a legislação em vigôr; 
V - movimentar nos têrmos legais ou regulamentares, as 

contas de depósitos nos estabelecimentos bancários, 
devendo os cheques e outros documentos de sua movi
mentação teir sempre a sua assinatura e a do Tesoure! 
ro; 

VI - Assinar os contratos de serviços, obras e fornecime� 
tos, comprEJendendo-se tamb�m, nos Últimos, materiais 
de qualquer natureza técnica ou administrativa e nos 
quais se incluirão, igualmente, equipamentos de qual 
quer espécie, observando-se quanto às respectivas / 

concorrêncj�as, o disposto na legislação em vigôr4 
A N , 

VII - propor ao Prefeito, as desapropriaçoes amigaveis ou 
judiciais de bens imóveis, móveis e direi tos reais ou 

N , nao em geral, que se fizerem necessarias aos seus 
serviços e obras; 

t N , 
VIII - au ori zar e> arrendamento e as locaçoes de !moveis n,!! 

cessários aos serviços da s.s.o., observadas as dis
posiçSes legais respectivas; 

IX - conceder llcenças, afast'amento e :rérias, bem como / 

aplicar peJ:Ja.lidades nos servidores da "S.s.o.n ou 
colocados ii sua disposição; 

X - Decidir sôbre os direitos, vantagens, deveres e res
ponsabilid.4ade dos servidores da 11s.s.o.11; 

XI - propôr ao Prefeito as tabelas de salários dos servi
dores da nis.s.o. tt; 

XII - designar e distribuir os servidores em geral para as 
diferentes runçSes da"S.s.o.n; 

XIII - despachar 10 expediente da ltu.perintênd&acia, baixar / 

atos, portarias, instruções, ordens j,e serviços, ci.1: 
culares, a·visos, comunicacb s e outros; 

XIV t N , - au orizar a prestaçao de serviços extraordinarios, / 
convocando os servidores que julgar necessários; 

� - encaminhar ao Prefeito os processos de concorrência, 
... para sua aprovaçao; 

XVI - emitir parecer sôbre os recursos interpostos ao Pre
feito contr� as suas decisões; 

XVII - executar as decisões do Prefeito, proferidas em recu.t 
sos interpostos em processos que envolvam assuntos de 

/S_.._ 
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de sua competência; 
- - - - - - -

XVIII - apresentar ao - Departamento de Contabilidade da Prefeitura, 
os balancetes mens.ais e os balanços anuais, nos prazo s pr.!!. 
vistos no inci::10 XI do artigo z:.g desta lei, observando / 
�uanto a êsses cases a legislação vigente; 

XIX - apresentar ao Prefeito Municipal, no prazo estipulado no 

inciso X do art;igo za desta lei, relatório anual dos ser
viços executados; 

XX - encaminhar ao Prefeito proposta para autorizar a "S.s.o." 

a convencionar com estabelecimentos bancáli os de reconhe
cida idoneidadE� os serviços de arrecadação e depÓsi to de 
valores, t!tulos e dinheiro; 

XXI - preparar e aprosentar ao Prefeito, dentro do prazo regula 
mentar, a proposta orçamentária da •ts.s.o.tt, para a sua 
conversão em DE�creto Executivo; 

XXII - exercer outras atribuições decorrentes de leis, regulame!l 
tos e instruçÕ•:lS vigentes, inclusive de ordem disciplinar, 
relacionadas com as atividades da. u-s.s.o. n; 

XXII! - exercer as fun<sÕes atribuidas ao Diretor do Serviço de 
Estradas de lto•iagem do Munic!pio, criado pela Lei Munici
pal nQ 779, de 28-11-196o. 

TÍTULO II 

Da D:Lvisão de Água e Esgôto 

�rtigo 6G - l Divisão de 1gua e Esgôto compete: 
I - operar, conservar, ampliar, remanejar e fiscalizar os se� 

viços de •bast1ecimento de água e esgôto sanitário; 
II - promover o lança_mento das taxas devidas pela prestação / 

N 
. 

A dos serviços que lhe sao afetos, a ssim como as transfere!! 
cias, cancelamentos e outras providências de ordem fiscal, 
em consonância com as leis em vigor; 

III - promover o recebimento e instrução dos processos que lhe 
forem encaminhados, para submetê-los à apreciação e despj 
cho do SUperintendente. 

TfTULO III 

Artigo 70. - À Divisão Técnica, Obras e Serviços compete: 
I - planejar, projetar, orçar, executar e fiscalizar as obras 

de pavimentação e conservação das vias e logradouros p�
/6 ••• 
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. pi1bllcos; de c:olocaçã� de guias e sarjetas; construção 

e conservação de rodovias municipais; de extensão de 
rêdes telefÔru.cas e de energi. a, elétrica; de saneamento 
urbano e rural; e limpeza de vias pÚblicas; e coleta de 
lixo domiciliar 

II - promover os lançamentos das taxas e contribuições devi. 
das pela pres1�ação dos serviços ou execução de obras e 
melhoramentos que lhe estão a�atos; 

III - promover o rec::ebimento e instrução dos processo que lhe 
forem encam1ru1ados, para submetê-los à apreciação e 
despacho do S11perintendente. 

T!TU:OO IV 
Da Divisão ide Contabilidade 

Artigo sa - A Divisão de Contabilidade compete: 
I - organizar e m.anter um serviço completo de contabilidade 

de todo o mov:imento orçamentlrio, financeiro, patrimo
nial e indústrial da "S.s.o. tt, que abrangerá o seguinte:: 

a - a documentação e escrituração das receitas e arre
cadação; 

b - o contrÔle orçamentário; 
c - a documentação e escrituração das despes:as pa;gas 

ou a pagar; 
d - o preparo e processamento das contas de forneci

mentos e serviços recebidos; 
e - o preparo e processamento das contas de medições 

de obra.s e serviços contratados; 
1 - o registro do custo global e analítico dos servi

ços e obras; e 
g - os registros dos valores patrimoniais e levanta

mento periódico do seu inventário e estado. 
II - organizar, manter e escriturar a contabilidade orçamen

tária e fina.nceira, seguindo, em sua estrutura, os mol
des es:tabelec:idos por lei; 

III - proceder o ccintrÔle das despesas da 11s.s.o.11; 
IV - preparar e p1�ocessar as folhas de pagamento do pessoal 

da Superintendência; 
V - preparar e apresentar estudos para fins de abertura de 

, N N A credi tos adic:ionais e obtençao de suTlvençoes economicas; 
VI - organizar e distribuir as contas das taxas e contribui

ções dos seririços prestados e obras e melhoramentos / 
h ..... �---
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VII -
VIII -

IX -

X-

executados pela s.s.o., fiscalizar essa distribuição e 
arreca:dar e con·t;rolar o recebimento das respectivas im 
portâncias, obedecidos os dispositivos legais em vigor; 
organiz ar e man·t;er o cadastro dos contribuintes; 

N ' 

expedir certidoies negativas, referentes as taxas e con-
tribuições dos ::ierviços e obras; 
remeter à Divisião Jurídica os elementos para cobrança da 
Dívida Ativa; 
arrecadar as importâncias que constituem a receita da 
s.s.o.; 

XI - efetuaf todos o,s pagamentos da s.s.o.; 

XII - receber e restituir importâncias provenientes de ea.uções, 
, deposites e fianças; 

XIII - responder pela guarda de dinheiro, valores, títulos e bens 
que lhe forem confiados; 

, , . 

XIV - efetuar deposites nos estabelecimentos banearios, de aco� 
do com as determinações superiores; 

XV - manter com regularidade a escrituração do livro Caixa, ex 
pedindo boletins di�rios ·da receita e despesa, de forma 
que fiquem evidentes as operações de entradas e saídas e 
o saldo existàntes sob sua responsabilidade; 

, XVI - preparar e apresentar a proposta orçamentaria da s.s.o.;e 
XVII - levantar e apresentar balancetes mensais dos sistemas co.n 

tábeis e o balanço anual da s.s.o., dentro dos prazos le
gais. 

T!TULO V 
�1iyisão Jµr:Ídica 

Artigo 9g - l Divisão Jurídica, exercida por advogado da Prefeitura Muni
cipal, posto à disposição da s.s.o., sem prejuízo dos venci
mentos, direitos, obrigações e vantagens do cargo, compete: 
I - representar legalmente a s.s.o. ativa e passivamente, em 

ju!zo ou fora a.ê1e, nas causas judiciais em que a autar
quia rôr parte, ou por qualquer forma interessada; 

II -.minutar escritura• públicas ou particulares de interêsse 
da s.s.o.; 

III - promover a cobrança, judicial ou amig�vel, da Dívida At.1 
' ... va, aplicada a legislaçao municipal em vigor; 

IV - emitir parecereis jurídicos sÔbre assuntos de interêsse da 
s.s.o., submeti.dos pelo Superintendente; 

/8 •• • 
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V - estudar e elaborar projetos de leis, decretos e outros 
atos de inter·êsse da s.s.o. ou sÔbre êles opinar; 

VI - colaborar com todos os Órgãos da·s.s.o. na elaboração 
de contratos, ordens de serviços, têrmos, editais e 
quaisquer outros documentos que exijam assistência ju

rídica ou vi::rlD da Divisão Jurídica; e 

VII - executar outros trabalhos pertinentes à Divisão, que 
lhe forem solicitados pelo Superintendente. 

Çj]'!TULO IV 

12!:1 Receita 
Artigo 10'2 - Constituirão a rE�cei ta da Superintendência de Serviços e 

Obras;;+ 
I - Os produtos de quaisquer tributos, rendas, contribuições 

e remuneraçÕE3S decorrentes diretame.nte dos serviços e 

obras sob sua responsabilidade; 
II - a subvenção E3conÔmica que lhe fÔr consignada no orçamen 

to do Munb:Ípio; 
III - os produtos de emprés:timos obtidos pelo Munic!pio, rel,Sl 

clonadas com as suas atividades, que lhe forem transfe
ridas; 

IV - os créditos i3speciais para obras e melhoramentos. pÚb.li
co s que lhe :f."orem concedidos pelo Município; 

V - os créditos iadicionais que lhe forem abertos; 
VI - o produto de contribuições de melhoria que recairem sô

bre as propr:tedades beneficiadas pel1s obras que execu
tar, na form1a que a lei estabelecer; 

VII - o produto de operações financeiras para a execu�ão de 
, obras, servi1ços e melhoramentos publicos; 

VIII - o produto de juros de dep�sitos bancários de quantias 
que lhe pert,ençam; 

IX -

X-

o produto de venda de materiais inse:t'v!veis ou de alie
nação de bens patrimoniais da s.s.o. que se tornarem / 

desnecessários aos seus serviços, observ:adas para isso 
as prescrições legais; 

... , 
o produto de cauçoes ou deposites que �everterem aos 
corres da s.;s.o., por inadimplemento contratual; 

/9 ••• 
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XI - legados, donati.vos, contribuições e outras rendas que, 
por sua nature2;a, devam competir à s.s.o.; 

XII - o produto de multas aplicadas à contribuintes, contra
tantes de obra�i ou a fornecedores de materiais e equi
pailentos; 

XIII - rená.as de serviços e fornecimentos feitos a outros ór
.gãos do serviç<> público e particulares; 

XIV - outros recursos eventualilente destinados pelos Govêrnos 
Municipal, Estiadual e Federal ou por particulares; e 

ri - as quotas do impÔsto único sÔbre energia elétrica, atr!, 
buidas ao Mun11JÍpio. 

CAPi'.rULO V 

12J2._g,e s so al 

Artigo 1112 - Por Deexeto do Poder Executivo Municipal, serão postos à 
disposição da Superintendência de Serviços e Obras, os sã
guihtes servidores da Prefeitura Municipals 

I - O Diretor do Departamento de Obras e Serviços; 
N , 

s II - Os que constituem a Divisao Tecnica, Obras e erviços; 
III - Os que constituem a Divisão de Agua e EsgÔto; 

IV - Os que constituem a Secção de Obras; 
V - Os que integram a Secção de Serviços, ligados às atri

buições da s.s.o.; 

VI - O Procurador Jurídico; 
VII - Outros servidores necessários à exec�ção das atribuições 

da s.s.o., solicitados pelo Superintendente e aprovados 
Pelo Prefeito Municip.al. 

' N N Artigo izg - Ao pessoal posto a disposiçao da s. s.o. serao a�segurados 
os mesmos sãl&ric,s, vantagens, direitos e obrigações em 
vigor, aplicando-·se aos mesmos os dispos! ti vos legais vi
gentes para os se1rvidores do Município. 

CA�J'.TULO VI 

A Das Conaorrencias 

Artigo 13Q - Na Superintendênc:ia de Obras e Serviços as aquisições ou 
fornecimentos de materiais, bem como a execução de servi
ços e obras, seriio livremente decididos e contratados pe
lo Superintenden1:;e, quando seus orçamentos não e xe:ederem 
os limites para ;;sse efeito fixados por lei. Quando, porém, 
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os orçamentos ul tr.apas.sarem esses 11mi tes, as compras e os 
H A � contratos s:erao se.m:i;r e praeididos de concorrencia publica, 

observadas as normas legais e regulamentares· em vigor. 
Artigo 14ª - O julgamento da concorrência realizada nos têrmos do arti

go anterior, compete ao Prefeito Municipal, e os processos 
respectivos serão instruidos com parecer do Superintendente. 

CAP:fTULO VII 

Do Patrimônio 

Artigo 15º - Co.nsti tuem o patrimônio da s.s.o.; 

I - todos os bens móveis, imóveis, semoventes, títulos e 
outros valores próprios do Munic!pio, anteriormente 
destinados, empregados e utilizados nos serviços que 
passam para. a sua. administração; 

II - todos os bens móveis, imóveis, instalações, semoventes, 
títulos e ciutros valores resultantes de compras, doa
ções e transferências promovidas pela Superintendência:. 

CAP!TULO VIII 

Da Tu.tela do Munic!pio 

Artigo 16'2 - A tutela .. administ1�ativa e econômico-financeira da s.s.o. será 
exercida pelo Pr·e:f�ei to do Município por meio de: 

I - apreciação e aprovação do orçamento da receita e des
pesa; 

II - apreciação e aprovação dos planos parciais elaborados; 
III - exame a aprovação das alterações do quadro do pessoal 

e seus venc�imentos e das tabelas m.im�ricas dos diaris
tas e mensalistas, seu número, e gratificações e van
tagens adieionais; 

IV - aprovação, com pr,vio parecer do Superintendente, para 
expedição cio respectivo ato executivo, a respeito; 
a - das op49r� Ões financeiras a serem realizadas para 

a execução de obras propostas pela s.s.o.; 
b - dos es·tudos e justificativas de taxas e co.ntribui

ções a serem fixadas para os serviços e obras a 
c:argo da Superintendência; 
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V - aprovação, com prévio parecer do Superintendente; 
a - dos ba'lancEites mensais, dos relatórios anuais e do 

balanço anual da s.s.o.; 
b - julgamento das concorrências de obras e serviços e 

dos proces�ios de aquisição de materiais e equipamen 
tos; 

VI intervenção em irocessos de recursos voluntários contra 
ato de julgamento do Superintendente:; 

VII - aprovação prévjLa dos contratos de serviços e obras ,  aqui 
sições de materiais e equipamentos, após o !julgamento / 
das concorrênc:L as; 

VIII - exame e aprova<�ão do balanço anual da rec eita e despesa 
da s.s.o.; 

IX - aprovação da proposta orçamentária e a previsão da recei 
ta da s.s.o. �ie lhe será proposta pela Superintendência. 

CliP!TULO IX 

Disposicões Finais e Transi tÓrias 

Artigo 17'2 - Para as causas -judiciais em que a s. s .o. fÔr parte, será 
competente o fÔro da Comarca de Assis• 

Artigo 18Q - A Superintendência dará conhecimento ao Prefeito do Municí
pio, em tempo hábil, da existência de ações em que fÔr citA 
do ou que promover. 

Artigo 19ª - Se a Superintendência de Serviços e Obras fÔr extinta ou 
perder a autonomia financeira que lhe ê outorgada por esta 
lei , _passarão para o Município todos os bens, direitos e 
obrigações, decorrentes dos atos por ela pratica.dos. 

Artigo 20ª-- Ficam a"!Ccluidas d.as a trl buic;:Ões do Departamento de Obras e 
Serviços da Prefeitura Municipal., as atribuições q ue por 
esta lei são transferidas à Superintendência de Sel"\?l. ços e. 
Obras. 

Artigo 218 - Enquanto não se constituir quadro próprio de pessoal para 
a s.s.o., as suas: atribuições serão executadas pelos seguin 
tes Órgãos da Prefeitura Municipal, sem preju!z.os das suas 
atribuições atuai. s  e sem direi to à peraepção de qualquer 
nova vantagem: 
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I - as atribuições de ordem administrativa; as relacionadas 
com o pessoal., serviço de expediente, protoco1o, arqui
vo, andamento de papéia, redação e preparo de documen-

N A 
/ tos; recepçao' e remessa de correspondencia; e outras 

atribuições c:orrelatas, serão executadas pelo Departa
mento de Adm1.nistração; 

II - As a·tribuiçÕeis constantes dos incisos I, II e III do 
artigo 6A, peila Divisão de .lgua e EsgÔto; 

III - as atribuiçõeas constantes dos incisos I e III do arti
go 7a, pelo I>epartamento de Obras e Serviços e sua Di
visão Técnica, Obras e Serviços; 

IV - as atribu.içÕE!S constantes do inciso II do artigo 7g e 
dos incisos VI, VII,VIII,IX,X,XI,XII,XIII, XIV' e XV do 
artigo 8'2, PE�lo Departamento da Fazenda, através das D.1. 
visões espec:l.alizadas; 

V - as atribuiçÕE!S constantes dos incisos I, II, III, IV, V, 

XVI e XVII do aTtigo 8'2, pelo Departamento de Contabili
dade, atrav�:� de sua Divisão especializada; e 

VI - as atribuiçÕ4;)S constantes do Título V, pela Procuradoria 
Jurídica da Prefeitura Municipal� 

Jartigo 22:A - Ficam transferida:i para a s.s.o. as verbas orçamentárias do 
Município de Rece:l ta e Despesa e os créditos adicionais e 
especiais, do orçiwento em vigor, relacionados com obras e 
serviços do seu ârnbi to de atividade • 

.lrtigo 2:3'2 - Ficam transferidas para a Sup:i rintendência de Serviços e 
Obras as responsabilidades pelos pagamentos de amortizaçães 
e juros de emprês·timos eontraidos: pelo MunicÍpio, para a 
realização de obras e serviços relacionados com as suas ati
vidades. 

Artigo 24,'2 - A Prefeitura Muni1�ipal preverá, anualmente, no orçamento do 
Munic!pio,as verbas que forem necessárias para ocorrer as 
despesas da S'tl!per:intendência, mediante, a concessão de sub-

... A • vençoes economica:s. 
§ - único - Os "superavits" apurados em cada exerc:Ício, serão aplicados 

na própria Superintendência, de acÔrdo com planos de traba
lho. 
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Artlgo 251:2 - Esta lei entré:1rá em vigor 15 dias após a sua: publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Muni cipal dei Assis , em 18 de se bro de 1 964 

� clydes N ile 
Dire1tor do Departamento de Ad ministração 

Publicada no Departamento em 18 de 
setembro de 1 964.-

Administração. 
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